
Apolinário perde 31 segundos em horário eleitoral
03/09/2002

O juiz auxiliar do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, desembargador Paulo Shintate, condenou a coligação “São
Paulo nas Mãos de Deus” (PGT/PHS/PST) e o candidato a governador Carlos Apolinário a redução de tempo na
propaganda eleitoral.

Ambos foram condenados pela invasão do horário destinado aos candidatos a deputado federal. Por isso, Apolinário vai
perder 31 segundos nos próximos quatro programas da propaganda eleitoral gratuita.

A propaganda, veiculada nos dias 20, 22, 26 e 27, em rádio e TV, apresenta Apolinário declamando, juntamente com
candidatos a deputado federal, seu slogan de campanha.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2002-set-03/apolinario_perde_31_segundos_horario_eleitoral/
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